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A Prefeitura de São Paulo iniciou recentemente a consulta pública processo licitatório para 

outorga de concessão à iniciativa privada dos serviços de gestão, operação e manutenção do 

Parque Chácara do Jockey. Também integram o objeto da concessão a execução de obras e 

serviços de engenharia visando à construção de melhorias no parque.  

A licitação será processada na modalidade de concorrência internacional, na qual poderão 

participar empresas brasileiras e estrangeiras que demonstrarem deter capacidade jurídica, 

econômico-financeira e técnica para operar a concessão. Será declarado vencedor aquele que 

apresentar o maior valor de outorga variável.  

A concessão vigorará pelo prazo de 35 anos. Os investimentos envolvidos na concessão 

superam R$350 milhões, incluindo as despesas, custos operacionais e pagamento da outorga 

variável ao Município de São Paulo. 

As sugestões, opiniões ou críticas aos documentos disponibilizados em consulta pública 

deverão ser dirigidas à Secretaria Municipal de Desestatização, de segunda a sexta-feira, entre 

9h e 17h, até 4 de dezembro de 2018, identificados com os dados do interessado e poderão 

ser encaminhados: (i) com solicitação de confirmação de recebimento, pelo endereço 

eletrônico consultaparques@prefeitura.sp.gov.br ou (ii) fisicamente, mediante protocolo da 

SMDP, na Rua Líbero Badaró, 293, 24º andar, Centro – São Paulo/SP. Os documentos estão 

disponíveis em www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/desestatizacao/projetos/parques/ 

A audiência pública será realizada no dia 22 de novembro de 2018, às 10h, no Auditório, 

situado na Rua Líbero Badaró, n°425, 33° andar, na cidade de São Paulo. 
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